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MOÇÃO
 
 

Aplaude a Soldado PM Maria Júlia Aniceto, 733191-6 do
15º Batalhão da Polícia Militar de Caçador, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade do município de Caçador –
SC.

 
 

A signatária, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- A Soldado PM Júlia, 733191-6,   integrante do 15º

Batalhão da Polícia Militar de Santa Catarina, com atuação na cidade de Caçador,
é profissional comprometida com a preservação da ordem e com a proteção da
vida, e

 
- Na madrugada do dia 2 de maio de 2025, ao atender

uma mãe em desespero que procurou socorro no quartel, a Soldado Júlia, com
preparo técnico e sensibilidade, realizou a manobra OVACE em um bebê
engasgado com leite materno, conseguindo desobstruir as vias respiratórias da
criança e salvando-lhe a vida, demonstrando coragem, prontidão e excelência no
serviço público,

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comandante-

Geral da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputada PAULINHA, aplaude a Soldado PM Júlia, do
15º Batalhão de Polícia Militar de Caçador, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade de Caçador – SC, reconhecendo seu ato heroico e enaltecendo sua
dedicação à vida e à segurança pública.

 Atenciosamente, Deputado JÚLIO GARCIA -  Presidente
 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputada PAULINHA
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